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Institui a "Semana Educativa de 

Combate ã Violência", e dã ou

tras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 

Artigo 19 - Fica insti tu1da a "Semana Educativa de Comba.,

te ã Violência .. , a ser realizada, anualmente, 

pelo Executivo Municipal, de 04 a 10 de dezem 

b r o. 

Parãgrafo Ünico - O evento de que trata o caput deste ar

tigo, serã realizado com palestras, ca2:: 

tazes e folhetos educativos, trabalhos 

escolares, bem como de campanhas atra-

ves dos Õrgãos de divulgação. 

Artigo 29 - O Poder Executivo regulamentara a presente lei 

no prazo de 60 (sessenta) di as, contados a 

partir da data de sua publicação. 

Artigo 39 - As despesas para execução desta lei, correrão 

por conta de dotações orçamentãrias prõprias, 

suplementadas se necessãrio. 

Artigo 49 - Esta lei entrara em vigor na data de sua plbl_:! 

cação, revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões, 

ANTONIO D~~RO FILHO 
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